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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 9º, inciso X do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 27.784, de 16/03/2007 e o §1º do Art. 263 da Lei 9.503/97, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro e considerando os fatos apurados nos autos do processo
administrativo nº 055.033888/2016, RESOLVE:
Art. 1º Cancelar a Carteira Nacional de Habilitação emitida pelo Detran/DF no formulário
com tipográfico nº 1329373110 em 24/08/2016, referente ao RENACH DF746917848, em
nome de MARIA DAS GRAÇAS BASTO FALCAO, registro nº 00742681906 e CPF nº
441.108.045-15.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

DIRETORIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES

INSTRUÇÃO Nº 1263, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
O DIRETOR DE CONTROLE DE VEÍCULOS E CONDUTORES, DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, consoante Instrução de Serviço nº 124 de 2016,
art. 101, RESOLVE:
Art. 1º Proferir em primeira instância, o DESCREDENCIAMENTO do CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES SIGA LTDA, nome fantasia: AUTO ESCOLA SIGA, CNPJ
19.186.906/0001-70, cujos motivos foram apurados no processo nº 055.023.037/2016 por não
se adequar às exigências da IS 124/2016 e da Resolução do Contran 358/2010.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

UELSON SOUSA PRASERES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 4º, inciso XX do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, inciso III, alínea "a", Portaria nº 20, de 27 de fevereiro de 2015,
combinada com o art. 166, inciso X, do Decreto nº 34.184, de 04 de março de 2013 e com
o Decreto nº 33.679, de 25 de maio de 2012, e tendo em vista as disposições contidas no
caput do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II, do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro
de 2011, bem como da Portaria nº 19, de 23 de fevereiro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 01, de 04 de janeiro de 2017, publicada no
DODF nº 003, página 23, Ato que designa comissão executora de contrato para exercerem a
gestão do Contrato 11/2016, firmado entre esta SEGETH e a empresa BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA., tratado no processo 390.000.505/2016.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DE ANDRADE LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições que

lhe conferem o artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e

ainda de acordo com o disposto no art. 19, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de

2010, e no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, RESOLVEM:

Art. 1º Autorizar o estorno do saldo descentralizado por meio da Portaria Conjunta nº 01, de

03 de junho de 2016, publicada no DODF nº 108, de 08 de junho de 2016, página 12;

Portaria Conjunta nº 03, de 08 de setembro de 2016, publicada no DODF nº 176, de 16 de

setembro de 2016, página 17; e Portaria nº 09, de 13 de dezembro de 2016, publicada no

DODF nº 235, de 15 de dezembro de 2016, página 15, na forma a seguir especificada:

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES




